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ESTADO DE SANTA CATARINA 

~ ... - - .. 
~NO XXIX -- ----- _. 

Florianópolis, ~8 de levereiro de 1963 ----_ .. _- - ---------------. -----
[ Gouêrno do Estado 

Atos cIG Poder Executivo 
DECRETO --N. PM-05-02-63/95 

C,ncede pensão 

. O Go\:crnador do E!lado, Il~ U'IJ d~ .. sun~ ;Itribuiçõe~ (' ti, con(ormid'HL' 
(um o arttgo 130 ~ § 1 . da IN h. 1.0"" de H de lll:Jio de 1954. 

D E C R E TA, 

Art. l° - Fica conc(:'dida ... !l·.·lhora ,"': ria ).13t'celina Platen. \;Ú\',I 
do ex-soldado da POlicia ~1i1itnr u ,' lisLad. 'lnnocl Antunes de ~Jn:;)~ 
!Dtrto em serviço .. em conrormid~d" - >lll I,) di!'l o~tD 110 arligo 130 ~ ~ :!u 
.l;:" lei n· ~.057. rl(' II de maio de 1&!'..4 a ncnsilo dto Cr$ 6.00000 sei 
tr'lf cruzeiros). r-or"acspont1cntc ~" l.ldo tia l'l"J.du:u;:io de Soldado a 
:::utir de 11 d~ no\embro dC' Hlti! 

Art. 2° - ~stc d('crcto l'nlr,· 'til ,"i~"1 na data dI! sua publicação 
rtV~gad3s 3!: dispo;,i('õcs em contr~·.". 

Paládo do Go\"(orno. em Floda .. ó ... CJh ..... j fc\'~rLiro de 1963. 
CELSa R.-\ \tf\S 
Al"ltol1io de Lara Ribas 

IR produzido por ter sallJo ".-~:!: lIlCOIT' ç.io' 
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DECRETO N. SA-24-01-63/64 

Aprova contrato de J.oceçio 

o Go\·crn~c.lor do E:,tado no u"." ~!c su·· .. atribuit;ões. 
I 

I 

NÚMERO 7.239 

SilO na cidade de Bom Retiro fi i.vcnida "4 ce Outubro, &.11, para n~le 
{ltncionnr a Casa Rural. ' 

Art. 2° Revogam-se as (hsl'o:o;,ções tf\1 contr6rio. 
Palácio do Go\'êrno. em FiOrH.:,ópolis, 24 de j:tneiro dl' 1963. 

CELSO RA.UOS 
Luil Gabriel 

Têrnu .. de c..'lntrato de locação do prédi:J 
sito na cidade de Bom Retiro, à Avenida '111 
de OutuDrQ, s' n., para nêle funcionar e Cua 
Rurel, que entrE si fezem o Govêrno do Edado 
de Santd Catarina e o senhor Amo M(yer, no 
form.s qu~ .sbahro SI! declara: 

LOCADOR - Arno Meyer. 
LOCAT .. \RJO - Govêrno do ESIJt!u de Snnta Catarina, devidamente u

presentado pelo senhor doutor APlô':hJ Romelo Morcir3. Procurador Fiil'al 
do Estado. 

OBJETO - Locat;ão do prédl\l :oito no.. ddad(» de Bom RC'Uro, par .. 
~l'r instalado a Ca~a Rural, da Sec 'N .. ria da Agrirulturll. 

PRAZO - O prazo de locac;ão '" tlc 2 (tlC'is) anos a contar de la d<.:' 
m"rço de 1962. 

VERBA - 15-12 do on;aJllcnt \I~çnt(' - e nos exercfcios de 19C3 
t' 1964 pelas verbas consignada::. lIt • I t."Specth os orçamentos. 

ALUGUEL - O aluguel men!:".!: ~ de Cc:::: 5.000.00 (cinco mil ('rul~i
fts). sendo o pagamento dessa Im! r,itancia efetuado por intermédio di 
lõTé-i.oria Estadual de Bom Retiro, ,,(: o diJ (cinco) 5 de cada mês po. 
f, rl(.r ao vencido. 
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DECRETO:-' SE-t3-02-63. 104 

DiJõpõe wbre O· "'urriculos dos t"stabele('imcntos d. 
eO!!lino secundário :f primeiro e sl'gundo ciclos (gi. 
násios ~ccundári()s l' col~g-ios s(~undãrio~). 

O (jo\.f. !";~ador do E,..;t ~o de ... ma Catarina, no uso de suas stri. 
JUlçOC!l e tendo em vlstJ. o estudo 'o Con.~lho Estadual de Educação, 

DECRETA: 

j Art. I'" - Os estabelecimentos de ensino secundário, mantido~ pelo 
D E C R E T A: EstadCl e os p3rticulares que opta:-em pelo Sistema Estadual d(' Eu. 

Art. 10 - FJ(,~ aprondo o ';"Ir.lto d'}f·!.'rado entre o GO\"l!TOO do sino. nos tênnos do artigo 110 da Lei de Diretrizes e Bases da Edu
[ t.do c!~ Sl:nla C.ltariDôl (> o ~('I~h ... " .\rr.o ),:I,.'Y''r. de locação do prcdio (,Rt:'ão Nacional. adotarão um dos seguintes currículos: 

a) PRIMEIRO CICLO (GINASIAL) 

------------------------------~t~· ~H;;tP-óTE~~S==E-------2~·~I'~t~PÓ==TE==S=E~----~3·~H~r=p~óT~E=S=E~------4.~I~I[P~Ó-T=E=S~.E---
DISCIPLl!'oiAS OBRI(j.\TOfll.\S ;;:; _____ -;;-=.;:::;:;: _____ .............. ====..::...._ 
'''"DI("ADAS PEI..o (OO"SELHO SeRIES S';:RIES seRIES SeRtES 

FED~:R.'L DE EUlC,\Ç.\O -c:--::--..,.::--..,.::--;-~- .-:-~c::-~c:-:-c:--:=_~=__:_.,.----'~ ___ _ 
II III IV II UI, IV II 111 IV Il In p: 

I PortuiUês 
2 Htstllna 
~ GooItratia 
4 Ma~tlca . 
~ C1lnctu rlnldaçlo a c.énclal 
~ CIh>d&s FUkas • Blolt\gic<l> 

DISCIPLINAS OBRIGATOIllAS 
INDICADAS PELO CONSf:LHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇAO 

x 
x 
x 
x 
x 

x 

x 
x 
x 
x 
x 

x .x 
x x 
x 
x x 

x 

x x 

x x 

x --------

x 
x 
x 
x 
x 

x 
'( 

x 
'( 

x 

x 
x 
x 
x 

x 

x 

x 

x 
x 
x 

x 

x 

x 

x 

x 
x 
x 
x 
x 

)( 

x 
x 
x 
x 
x 

x 
x 
x 
x 

x 
x 

x x 
x x 

x 
x x 

x 
x 

x 

x 

x 

x 
x 
x 
x 
x 

x 
x 
x 
x 

x 
x 

x 
x 
x 
x 

ue 1('1 ('ul'u b'" nr·f fl:'OS. 

:. rllm'l prlmMr'\' .. nr 
r !In rto Br 1, dt ."1IMÍ' (tu W·,"lplr l ... ,... u."-' 1\ 

':!f·i ~mls.tf'f'- .. l' (lIJ"" 
ih "f('POt'C'onr M 1~!1Ii8 DaU 



I 
!!~~!-________ ~ __ ~D~a~R~J~O~O~F~IC~lA~L~ __________ ~ ____ ~.------_2_8-_2_-6 __ 3 

J ..... oU.., QU", ... 

• lU 

• 

nu. ml Dito) ,.,t.J.:..J,] 
... u..'(. 0\ 

o CceDlo 11. lS - ' 'u ro lo 

J) Inr: 3871 - FuNda: H • 

(,t). u~r1o Ofl lal''. pod .. tlo ttll' to~ 
• 1!lprtl pulo ~r zo 00 um nao, OWJ""Iad.a 

re. ..... ..... C" l.l; I,('JW 
, . .,. ., ............. CJ~ 7CO,oo 

JfJmoro ITI!l.IO ............ . ...... . crI 1D.<.O 

------
b) SEGUNDO CICLO (COLEGIAL I 

OlllllGATólllAS I' HIl'ÓTESE 2- 1II1'óTESE 3- 11II'OO LSE I- HlPO'fE"E 
UlSCIPLIN.\S 
INDIC".\DAS I)F~LO CONSELHO SIlRmS SIlIllES SIlRJF.S SCRmS 

fEDJ>IIAL \lE E\lUCA(:AO 
I II II II I II 

Portugucs X X X X X X X X 

2 História X X X X X X X X 

3 Gcogm[ill X X X X 
4 Matemática X X 
5 Ciências Fislcas c Biológicas . X X X X X 

I 
I 

DISCIPLINAS OBRIGA10RIAS I 
INDICADAS PELO CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇAO I 

I Pistca 
I, 

X X 
2. Quimlcn X X 
3. BIologia X X 
4 FllosoUn X X 
5 Inglês X X X X X X 
6. LaUnl X X 
7 . Desenho I X X 

I 
DISCIPLINAS INDICADAS PELOS I 

ESTABELECIMENTOS I 

l ' Optativa .1 X " 
2' Optativa :.: .. I X 

~ I - A terceira sério do cl lo colegial será organlzada com I 
r Irriculo diversificado, que vise ao .>reparo dos alunos para os cursos 
!:Upcrtores e compreenderá, no mínimo, quntro e, no rndximo, sei ... 
Wscipllf\l1S. 

~ 2" - Admltlr·5O·á a !ormaçAo de outras hipóteses quo ao pro· 
stl.S ne~tc artigo, respeitado o c\lsposto no artiKo 45 e pnn\Jtrnto 

co da LeI de Dlretrlzc_ e Bases d. Educaçlo Nacional ("Art _ 45 -
N cicIo ~aalal serilo mln1stradoa nove dlsclpllnao. Parágraro anleo 

Além das pr4Ucas educativas, n o poderio ser mlnlatrndM ml'nOR \ 
do 5 nem mais de 7 dlsclpllnaa em cada sdrle, doa qullls um. ou 

devt'm ser optativas e de Uvro escolha do estabelecimento para 
curso".). 

Ar\. 2" - As ma!frlas optativas a seram adotadas pelos .. taba-
tos serilo escolbldaa dobtre ao aelllllntes: 

X X X 
X X X X X 

de ensino secundário oUelals. f\er:\ de mnttirula facultati\'o c minis, 
tmdo f('rn ônus. p:lrn o F,c;tncto, dI acôrdo com a conflc;c;;ão do aluno. 
mnntr~ tnd por {IIt>. se rOr cnpoz, ou por seu repr(>S(>ntanl(' 1('~1 ou 
t'('sponsúve1. 

Pnn1grn!o lin1co - O ('oo;;ioo ."li~oso !:er:í de !requt1ncin obrign· 
t6rJa pnm os alunos n61e mnt riel laJos. 

Art. li - Os t'5tnbtJIN'implltos de ensino de que trata o nrti~o 
1 rl~stc OP.'roto, submC'tc>rào a ,co nposiçfto inte~rnl do !'Cu curricul0 
h nprr"lo('i'!.o do Conselho Estndu:11 de Educação, at~ o dia ;\() d(l 
março de 1963. 

Art. 7 O inkin do Rno lCtI'·o de 1!l6.1, paro todos os e:ita1:x>lc 
C'lmf'ntos de en lno sccund iria. fn se·:'! no din 1 de marc:o. 

Art. R ];:sh' Decreto ent l Qrt\ em vi~or n.'\ datn dt> sua pubhe3.Ç:to. 
rovoRnda. ... n."IJ di post:õt'S em cont trio. 

Palácio do Govt:mo, ('m Flon, n ·)oU!'. 1:~ dl' (('I\creiro de 191)3 
'L O RAMOS 
lltt<n'i azart"no 'e\ocs 
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k'Cl'('tOK dl" 15 dr rl'\'l'N'lro d" 19831 
I) GOVERN DOR RESOLVE 


